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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 37/2007 

TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 1º 

 

  

 

Dê-se ao art. 1º do PLC 37/2007, no que se refere ao art. 212 do Código de Processo 

Penal, a seguinte redação, suprimindo-se o parágrafo único. 

 

‘Art. 212. Após a inquirição inicial do juiz, as perguntas serão formuladas, 

sucessivamente, pelo acusador, assistente e advogado do réu, diretamente à testemunha, 

não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a 

causa ou importarem na repetição de outra já respondida.’ (NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Emenda sugerida pela Comissão composta no âmbito do Poder Judiciário e 

apresentada aos senadores do Grupo de Trabalho de Reforma Processual Penal. 

Justificativa: considerando que o destinatário primeiro da prova é o juiz, ao mesmo 

deveria ser assegurada a preferência para o início das perguntas. 


